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Senhor Presidente,

A vereadora que abaixo subscreve, amparada na LOM .1.do
município e Poder Legislativo, solicita que seja encaminhado, após
aprovação plenária, ao Secretário de Estado da Saúde, Dr. Osmar
Terra, ao Dr. Leonel Lanius, Médico Chefe da 118 Coord. De Saúde,
com sede em Erechim, a Sra. Secretária Municipal de Saúde, Gelcy
Munaretto, Sr. Diretor Presidente do Hospital de Caridade, José
Nelson Fachini, Sr. Diretor Executivo da Fundação Hospitalar Santa
Terezinha, Sr. Edson De Geroni o pedido de agilização no
encaminhamento do processo RECREDENCIAMENTO NO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), do Hospital de Caridade.

JUSTIFICATIVA

No final de 1996, a Direção do Hospital de Caridade, comunicava
ao Chefe do Executivo, através de ofício seu desinteresse de
continuar prestando serviços de saúde pelo SUs. No início de 1997, o
HC teve homologado seu pedido. Desnecessário registrar que este
nosocômio, usufruía de concessões facultadas aos hospitais
filantrópicos, obtendo isenção no recolhimento das contribuições
patronais, sobre a folha de pagamento, 1JO salário, férias, o que no
global beira quase 30% de descontos sobre o trabalho funcional
remunerado. Presumo que isto represente hoje R$ 600-700 mil reais
anuais. Segundo a lei esse valor deve ser revertido em serviços à
comunidade. Registre-se que não poderão ser favorecidas, entidades
já abrigadas pelo SUS, e com isso ficando implícito que é de livre
arbítrio da Administração Hospitalar prestar serviços a quem bem
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r em até igual valor da concessão recebida. O que no mínimo

é injusto. Na constituição e construção do HC, a sociedade de Erechim
participou concretamente com recursos. Eventuais acidentes de
percurso não justificam argumentos, que em outros tempos, foram
alocados recursos para garantir o funcionamento e a saúde financeira
do HC. Toda a decisão, como o fato da retirada do SUS, de forma
unilateral teve como grande prejudicado os munícipes, especialmente
a população de baixa renda, considerada mais necessitada. Decorrem
destes fatos oito anos. Marchas, contramarchas, campanhas eleitorais
e, eleitoreiras, mais um carnaval. Segundo analistas políticos, o ano
teria início dia 10 de fevereiro depois das 12h. início do ano 2005.
Diante deste quadro, urge das autoridades competentes a busca do
entendimento e a solução de um sério problema da cidade e da
região. Hoje são disponibilizados para quase meio milhão de pessoas
130 leitos no HC (existindo cerca de 80 a 90 ociosos) e 160 leitos no
FHST, a fora a necessidade de outros serviços a serem credenciados,
o que mudaria a referência SUS em percentuais com a vinda de mais
recursos. Desnecessário lembrar, a cidade tem a saúde
municipalizada. Nossa Constituição assegura a todos indistintamente
o direito aos serviços de saúde. Urge solução para o impasse
compatibilizando os interesses do HC e da comunidade. Resta
registrar, que algumas conquistas significativas de Erechim e região,
estão ameaçadas, visto serem emergentes propostas do Governo
Federal, a criação de CENTROS DE EXCELÊNCIA, e aqui no Estado
serão sete. A região Norte, a qual estamos incluídos terá a sua sede
em Passo Fundo. Chapecó/SC sediará a região do Oeste Catarinense.
Ficaremos ilhados numa situação muito difícil. Serviço de alta
complexidade como oncologia estará com seus dias contados em
Erechim, entre outros serviços. Entendimento, desprendimento,
interesse comum, devem pautar as negociações sobre o retorno ao
SUS do HC, e do futuro de outros serviços essenciais de saúde em
Erechim. Para Sessão Plenária Ordinária do dia 07/03/2005.

Salas das Sessões 14 de fevereiro de 2005
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Vânia I. Smaniotto Mio/a
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